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PROVIMENTO CONJUNTO GP.GCR.TRT4 Nº 01, DE 22 DE MAIO DE 2025. 

 
 

Altera o Provimento Conjunto 
GP.GCR.TRT4 nº 05/2022, que dispõe 
sobre a expedição, o processamento, a 
gestão e o pagamento de precatórios e de 
requisições de pequeno valor no âmbito da 
Justiça do Trabalho da 4ª Região. 

 
 
O PRESIDENTE E A CORREGEDORA REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções CNJ nº 482/2022 e CSJT nº 
370/2023, que alteram, respectivamente, as Resoluções CNJ nº 303/2019 e CSJT nº 
314/2021, que tratam da gestão dos precatórios e das requisições de pequeno valor 
nos âmbitos do Poder Judiciário e da Justiça do Trabalho; 
 
CONSIDERANDO a recomendação nº 21 da Ata da Correição Ordinária realizada 
pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho no âmbito do TRT4 no período de 09 
a 13 de setembro de 2024, no sentido de incorporar ao normativo interno do TRT4 em 
matéria de precatórios e requisições de pequeno valor (RPVs) as principais 
modificações introduzidas pelas Resoluções CNJ nº 482/2022 e CSJT nº 370/2023, 
bem como prever a exigência da forma pública para a cessão de créditos inscritos em 
precatórios; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Provimento GCGJT nº 02/2024, que determina a 
individualização dos beneficiários e dos seus créditos decorrentes de precatórios 
plúrimos; 
 
CONSIDERANDO que o § 3º do artigo 2º do Provimento Conjunto GP.GCR.TRT4 nº 
05/2022, ao disciplinar o cabimento de pedido de reconsideração ao(à) Presidente do 
Tribunal contra as decisões proferidas pelo(a) Juiz(a) Auxiliar de Precatórios, não 
estabeleceu o prazo para a apresentação do pedido; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a regulamentação interna do TRT4 
acerca da gestão de precatórios e requisições de pequeno valor (RPVs); 
 
CONSIDERANDO as competências atribuídas ao Presidente do Tribunal e à 
Corregedora Regional pelos artigos 39, incisos I, II, XIV, XXX e XXXV, 46, inciso II, 47 
e 131, inciso I, do Regimento Interno do TRT4; 
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 5742/2022, 
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RESOLVEM: 
 
 
Art. 1º Alterar o § 3º do artigo 2º do Provimento Conjunto GP.GCR.TRT4 nº 05/2022, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º [...] 
§ 3º Das decisões proferidas pelo(a) Juiz(a) Auxiliar de Precatórios 
caberá pedido de reconsideração ao(à) Presidente do Tribunal, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis. 

[...] 
 

Art. 2º Alterar o caput e o § 2º do artigo 3º do Provimento Conjunto GP.GCR.TRT4 nº 
05/2022, e incluir o § 1º-A ao referido artigo, que passam a vigorar com as seguintes 
redações: 

Art. 3º Os ofícios precatórios e as requisições de pequeno valor – 
RPVs, independentemente do ente ou entidade devedora, serão 
elaborados pela respectiva unidade judiciária onde tramita a execução, 
de forma individualizada para cada beneficiário(a), mediante 
pré-cadastro da requisição no Sistema de Gestão Eletrônica de 
Precatórios – GPREC, com o preenchimento dos dados solicitados, 
conforme previsto nas Resoluções CNJ nº 303/2019 e CSJT nº 
314/2021. 

[...] 

§ 1º-A. É vedada a inclusão de sucessor(a), cessionário(a) ou 
terceiro(a) nos campos destinados à identificação do(a) beneficiário(a) 
principal, devendo tais dados serem incluídos em campo próprio, salvo 
no caso de cessão total antes da elaboração do ofício precatório, 
quando este será titularizado pelo(a) cessionário(a). 

§ 2º Os valores devidos a terceiros(a), assim considerados os 
honorários sucumbenciais, os honorários periciais, as contribuições 
previdenciárias (cotas do empregado e do empregador) e os 
recolhimentos para o imposto de renda, não se somam ao crédito 
principal para fins de classificação do requisitório de pequeno valor. 
[...] 
 

Art. 3º Alterar o artigo 5º do Provimento Conjunto GP.GCR.TRT4 nº 05/2022, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5º Serão processadas diretamente no Juízo da execução as 
requisições de pequeno valor – RPVs expedidas em face de: 

I - entes e entidades estaduais da administração pública direta, 
autárquica e fundacional; 

II - entes e entidades municipais da administração pública direta, 
autárquica e fundacional; 
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III - empresas públicas e sociedades de economia mista para as quais 
tenha sido reconhecida a prerrogativa de execução equiparada à da 
Fazenda Pública. 

Parágrafo único. As RPVs a que se refere o caput serão cadastradas 
no sistema GPREC, na forma do artigo 3º, e posteriormente 
encaminhadas ao ente ou entidade devedor(a), fixando-se o prazo 
previsto no artigo 535, § 3º, inciso II, do Código de Processo Civil (dois 
meses) para o depósito do valor devido em conta judicial colocada à 
disposição da unidade judiciária requisitante. 
 

Art. 4º Incluir o artigo 5º-A ao Provimento Conjunto GP.GCR.TRT4 nº 05/2022, com a 
seguinte redação: 

Art. 5º-A. No Regime Comum, os valores destinados aos pagamentos 
decorrentes de precatórios deverão ser depositados pelo(a) devedor(a) 
em instituição bancária oficial, em conta remunerada e aberta à 
disposição da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região, de maneira individualizada, por entidade devedora. 

 
Art. 5º Alterar os §§ 2º e 5º do artigo 6º do Provimento Conjunto GP.GCR.TRT4 nº 
05/2022, e incluir o § 2º-A ao referido artigo, que passam a vigorar com as seguintes 
redações: 

Art. 6º [...] 
§ 2º Antes do pagamento do precatório ou da parcela 
superpreferencial, o JAP deverá aferir a regularidade da situação 
cadastral do(a) beneficiário(a) na Receita Federal ou no Sistema 
Nacional de Informações de Registro Civil – SIRC, certificando nos 
autos o resultado da consulta. 
§ 2º-A Nos casos de penhora de créditos, cessão parcial de créditos, 
destaque de honorários advocatícios contratuais ou outra hipótese de 
existência de mais de um beneficiário no precatório, a disponibilização 
de valores será realizada individualmente. 

[...] 

§ 5º O JAP cientificará os(as) beneficiários(as) acerca da efetivação 
dos pagamentos dos precatórios, e o Juízo da execução após a plena 
quitação. 

 
Art. 6º Incluir o artigo 7º-A ao Provimento Conjunto GP.GCR.TRT4 nº 05/2022, com a 
seguinte redação: 

Art. 7º-A. Para fins de registro das cessões de créditos inscritos em 
precatórios, o negócio jurídico, obrigatoriamente, deverá ser 
formalizado por meio de escritura pública, observadas as demais 
diretrizes estabelecidas nas Resoluções CNJ nº 303/2019 e CSJT nº 
314/2021. 

Parágrafo único. Fica resguardada a validade das cessões de créditos 
formalizadas por instrumento particular que tenham sido informadas 
e/ou registradas nos respectivos autos até o dia imediatamente anterior 
à vigência do presente artigo. 
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[...] 
 

Art. 7º Incluir o artigo 8º-A ao Provimento Conjunto GP.GCR.TRT4 nº 05/2022, com a 
seguinte redação: 

Art. 8º-A. Os precatórios plúrimos expedidos e ainda não quitados 
deverão ser individualizados para cada beneficiário(a), na forma 
disciplinada nos artigos 7º, caput, da Resolução CNJ nº 303/2019 e 9º, 
§ 1º, da Resolução CSJT nº 314/2021, mediante cadastro da requisição 
no sistema GPREC, com a formação de lista de ordem cronológica 
conforme disposto no artigo 12, §§ 5º e 6º, da Resolução CNJ nº 
303/2019, e com autuação e tramitação no sistema PJe do segundo 
grau na classe processual “1265 – Precatório”.  

§ 1º As requisições de pagamento de beneficiários(as) com valores 
inferiores àquele definido em lei como de pequeno valor deverão ser 
devolvidas ao Juízo da execução, para atualização monetária do 
crédito, de acordo com os critérios aplicáveis à Fazenda Pública, e 
expedição da Requisição de Pequeno Valor – RPV, observado, no que 
couber, o disposto nos artigos 3º, 4º, 5º e 7º. 

§ 2º Não se aplica o procedimento previsto no § 1º nas hipóteses de: 

I – já existir saldo suficiente para a quitação do valor devido ao(à) 
beneficiário(a); 

II – o(a) beneficiário(a) já ter recebido pagamento de forma parcial; 

III – o precatório ter sido expedido anteriormente à vigência da Emenda 
Constitucional nº 37/2002, ocorrida em 13.06.2002. 

§ 3º Na individualização dos(as) beneficiários(as), o JAP deverá 
verificar a regularidade da situação cadastral e da representação 
processual de cada credor(a), com o encaminhamento ao Juízo da 
execução dos casos pendentes de regularização da sucessão 
processual e, em caso de disponibilização de valores nesse ínterim, 
deverá proceder de acordo com o disposto nos artigos 32, § 5º, da 
Resolução CNJ nº 303/2019 e 18 da Resolução CSJT nº 314/2021. 

§ 4º Formada a lista de ordem cronológica a que se refere o caput, os 
créditos superpreferenciais serão pagos com prioridade, na forma 
regulamentar, diretamente aos(às) beneficiários(as) ou 
procuradores(as) legalmente constituídos(as), ressalvados os casos em 
que os referidos créditos já tenham sido adimplidos. 

§ 5º Caso constatada a liberação de valores de precatórios plúrimos ao 
substituto processual, o JAP deverá aferir o efetivo pagamento de cada 
beneficiário(a)/substituído(a) do mencionado precatório. 
 

Art. 8º Alterar o artigo 10 do Provimento Conjunto GP.GCR.TRT4 nº 05/2022, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10. O TRT4 disponibilizará em seu sítio eletrônico na internet, na 
aba “Serviços / Processos / Precatórios”, informações para consulta 
pública acerca dos precatórios expedidos, consoante disciplinado nos 
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artigos 12, §§ 2º e 4º, 53, 82 e 85, § 1º, da Resolução CNJ nº 303/2019 
e do artigo 61 da Resolução CSJT nº 314/2021. 

 
Art. 9º Republique-se o Provimento Conjunto GP.GCR.TRT4 nº 05/2022, com as 
alterações ora promovidas. 
 
Art. 10. Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Documento assinado digitalmente                                  Documento assinado digitalmente 
RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA 

MARTINS COSTA 
  Presidente do TRT da 4ª Região/RS 

LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI 
Corregedora Regional do TRT da 4ª 

Região/RS 
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